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PAUTA DA 37ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
   

DATA: 13/05/2021 HORA:     

LOCAL: Sessão Deliberativa Remota - SDR    

TITULAR SUPLENTE    

FREQ. DEPUTADO (A) PART. NOMEAÇÃO FREQ. DEPUTADO (A) PART. NOMEAÇÃO    

 
ROMEU ALDIGUERI 

Presidente PDT   JEOVÁ MOTA PDT  
  

 
SALMITO 

Vice-Presidente PDT   
GUILHERME 
LANDIM PDT  

  

 JULIOCÉSAR FILHO CIDADANIA   
MARCOS 

SOBREIRA PDT  

  

 ELMANO FREITAS PT   ACRISIO SENA PT    

 BRUNO PEDROSA P      PROGRESSISTA   
LEONARDO 

PINHEIRO P     PROGRESSISTA  
  

 
LEONARDO 

ARAÚJO 
MDB   

WALTER 

CAVALCANTE 
MDB  

  

 OSMAR BAQUIT PDT   QUEIROZ FILHO PDT    

 AUGUSTA BRITO PCdoB   NIZO COSTA PSB    

 
FERNANDA  
PESSOA  PSDB   

TONY   
BRITO PROS  

  

LEGENDA 
P: Presente J: Justificou A: Ausente L: Licenciado 

 

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior. 

Nada consta. 
 
 
II – Expediente: 
Nada consta. 
 
 
III - Ordem do Dia 

a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral: 

Nada consta. 

 

b) Discussão e votação de proposições e pareceres sujeitos à aprovação do 
Plenário: 
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1. Mensagem n.º 60/2021, oriundo da Mensagem N.º 8.663, de autoria do Poder 
Executivo 

“Acresce dispositivos às Leis n.º 16.318, de 14 de agosto de 2017, e n.º 15.990, de 22 de 
março de 2016, e dá outras providências.” – (CCJR, CDS, CTASP, COFT) 
 
Regime de Urgência: Sim, Aprovado em 13.05.2021 

Pedido de Vista: Não 

Procuradoria: 
Relator:  
Parecer: 
 
 
 
2.  Mensagem n.º 61/2021, oriundo da Mensagem N.º 8.664, de autoria do Poder 
Executivo 

“Acresce dispositivos à Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, e dá outras providências.” – 
(CCJR, CTASP) 
 
Regime de Urgência: Sim, Aprovado em 13.05.2021 

Pedido de Vista: Não 

Procuradoria: 
Relator:  
Parecer: 
 
3.  Mensagem n.º 62/2021, oriundo da Mensagem N.º 8.666, de autoria do Poder 
Executivo 

“Autoriza o Poder Executivo a promover ação compartilhada entre o Estado do Ceará e o 
Município de Fortaleza, para, por meio da concessão de subsídio ao setor, evitar o aumento, no 
ano de 2021, da tarifa cobrada do usuário do serviço de transporte coletivo urbano regular da 
capital, e dá outras providências.” – (CCJR, CVTDU, CTASP, COFT) 
 
Regime de Urgência: Sim, Aprovado em 13.05.2021 

Pedido de Vista: Não 

Procuradoria: 
Relator:  
Parecer: 
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4.   Requerimento n° 51/2021de autoria do Deputado Danniel Oliveira. 

“Requer a concessão de licença para tratar de interesse particular pelo prazo de 120 dias a 

partir do dia 3 de maio de 2021.” (CCJR) 

  

Relator: 

Parecer: 

 
5.  Requerimento n° 83/2021de autoria do Deputado Leonardo Araújo. 

“Requer a concessão de licença para tratar de interesse particular, pelo prazo de 120 dias a 

partir do dia 3 de maio de 2021.” (CCJR) 

  

Relator: 

Parecer: 

 
 

 

 
 


